
 
QUARTA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
LIGA GAÚCHA DE FUTSAL​

Ata de Sessão de Instrução e Julgamento 045/2025 
 
Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2025, reuniu-se em sessão virtual a Quarta 
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva (TJD/LGF), sob a Presidência da Dr. 
João Vitor Portela, os Auditores Dr. Dr. Luis Eduardo Barbosa e o Dr. Artur Meneguzzi. 
Presente, também, o Dr. Alberto Lopes Franco, Procurador-Geral do TJD/LGF. A Sessão foi 
declarada aberta pelo Sr. Presidente às 09 horas e 30 min e findou às 10 horas e 22 minutos, 
com julgamento dos seguintes processos disciplinares: 

 Pauta 045/25 - 4ª CDD
 

1.​ Processo Disciplinar nº 3543428/25 
Partida: Associação Serafinense de Futsal (ASF) x Clube Atlético Guarany 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Série A 2025. 
Data: 24/09/2025 
Local: Irceu 
Relator: Dr Artur Meneguzzi 
Resultado:​  

1.​ ASSOCIAÇÃO SERAFINENSE DE FUTSAL (ASF), entidade desportiva, 
condenado a multa de R$2.000,00 (dois mil reais) por infração ao artigo 206 do CBJD.  
 

2.​ Processo Disciplinar nº 3833568/25 
Partida: Associação Passo Fundo Futsal x Associação Korpus Futsal. 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub 11 - 2025. 
Data: 11/10/2025. 
Local: Ginásio AABB. 
Relator: Dr Luís Eduardo Barbosa  
Resultado:​ ​  

1.​ Associação Passo Fundo Futsal, entidade desportiva, condenada a multa de 
R$100,00 (cem reais) por infração ao artigo 213, I, §1º c/182, do CBJD. 
 

3.​ Processo Disciplinar nº 3833918/25 
Partida: Associação Lajeado de Futsal (ALAF) x Associação de Desportos Sananduvense 
(ADS). 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub 17 - 2025. 
Data: 04/10/2025. 
Local: Ginásio CAMPESTRÃO. 
Relator: Dr Artur Meneguzzi 
O Dr. Marcelo Bogoni atuou na defesa da ADS, apresentando prova audiovisual. 
Depoimento pessoal do atleta Luiz Padilha. 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1LhXuZHl6CH77f3xI8K3e9DSH7vLtjH6e?usp=sharing


 
Resultado:​ ​  

1.​ Luiz Padilha, atleta da ADS, LGF nº 11686, condenado à pena de advertência 
por infração ao artigo 254 do CBJD.  
 

4.​ Processo Disciplinar nº 3842200/25 
Partida: Associação Tresmaiense de Futsal (UNIÃO/Agren agronegócio) x Associação 
Catuípe de Esportes (Catuípe/Sicredi). 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Série C - 2025. 
Data: 11/10/2025. 
Local: Ginásio AABB. 
Relator: Dr Luís Eduardo Barbosa 
Resultado:​ ​  

1.​ Gabriel Ferreira, atleta do Catuípe/Sicredi, LGF nº 8286, condenado a 
suspensão de duas partidas por infração ao artigo 250, §1º, I, do CBJD. 
 

5.​ Processo Disciplinar nº 3842202/25 
Partida: Peñarol Futebol Clube (PEÑAROL GUAIBA) x Associação Atlética e Cultural 
Trianon Canguçu. 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Série C - 2025. 
Data: 12/10/2025. 
Local: Ginásio COELHÃO. 
Relator: Dr Artur Meneguzzi 
Resultado:​ ​  

1.​ Peñarol Futebol Clube (PEÑAROL GUAIBA), entidade desportiva, 
condenado a multa de R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por infração ao artigo 206 do 
CBJD. 
 

6.​ Processo Disciplinar nº 3842203/25 
Partida: Associação Esportiva Sobradinho (A.E.S) x Sport Club Penharol. 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Série C - 2025. 
Data: 11/10/2025. 
Local: Ginásio GINÁSIO DA FEJÃO. 
Relator:  Dr Luís Eduardo Barbosa 
O Dr. Alexandre Borba atuou na defesa, apresentando prova audiovisual. 
Resultado:​ ​  

1.​ Associação Esportiva Sobradinho (A.E.S), entidade desportiva, absolvida da 
infração ao artigo 213, I, §1º, do CBJD.   
 

7.​ Processo Disciplinar nº 3843008/25 
Partida: Associação Esportiva Real Itaqui x EUPF 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub15 - 2025. 
Data: 27/09/2025 

 



 
Local: Castelão 
Relator: Dr Artur Meneguzzi 
Resultado:​ ​  

1.​ ERIK SANTOS, atleta da equipe EUPF, condenado à suspensão de uma partida 
por infração ao artigo 258-A C/182,  do CBJD. 
 

8.​ Processo Disciplinar nº 3870523/25 
Partida: Associação de Formação e Sociabilização de Atletas (Palestra) x Associação de 
Futebol Feminino Celemaster Uruguaianense. 
Competição: Gauchão Feminino - 2025 
Data: 27/09/2025 
Local: Ginásio do Thiti. 
Relator: Dr Luís Eduardo Barbosa 
Resultado:​ ​  

1.​ GRAZIELLY MACHADO, atleta da equipe AA CEEE Futsal, condenada a 
pena de advertência por infração ao artigo 258 do CBJD;  

2.​ KETLIN PEREIRA DE ASSIS, massagista da equipe AA CEEE Futsal, 
condenada a pena de advertência por infração ao artigo 250 do CBJD.   
 

9.​ Processo Disciplinar nº 3873280/25 
Partida: Cristal Futsal Feminino (CRISTAL) x Associação de Futebol Feminino Celemaster 
Uruguaianense (Celemaster). 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub 20 Feminino - 2025. 
Data: 12/10/2025. 
Local: Ginásio NOVA COLUMBIA. 
Relator: 
Resultado:​ ​  

1.​ Cristal Futsal Feminino (CRISTAL), entidade desportiva, restou incursa na 
sanção do artigo 191, III, do CBJD. 
Resultado: Retirado de pauta por solicitação do Presidente.  
 

10.​ Processo Disciplinar nº 3873282/25 
Partida: Associação de Futebol Clube Casablanca (AFC CASA) x Cristal Futsal Feminino 
(CRISTAL). 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub 20 Feminino - 2025. 
Data: 12/10/2025. 
Local: Ginásio GINÁSIO NOVA COLUMBIA.  
Relator: 
Resultado:​ ​  

1.​ Cristal Futsal Feminino (CRISTAL), entidade desportiva, restou incursa na 
sanção do artigo 191, III, do CBJD. 
Resultado: Retirado de pauta por solicitação do Presidente.  

 



 
 

11.​ Processo Disciplinar nº 3873284/25 
Partida:Cristal Futsal Feminino (CRISTAL) x Associação de Formação e Sociabilização de 
Atletas (Palestra). 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub 20 - 2025. 
Data: 12/10/2025. 
Local: Ginásio NOVA COLUMBIA. 
Relator: 
Resultado:​ ​  

1.​ Cristal Futsal Feminino (CRISTAL), entidade desportiva, restou incursa na 
sanção do artigo 191, III, do CBJD. 
Resultado: Retirado de pauta por solicitação do Presidente.  
 

12.​ Processo Disciplinar nº 3896870/25 
Partida: Associação União Parobé x Associação Trespassense de Lazer Esporte e Cultural 
(ATLEC). 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Série B - 2025. 
Data: 11/10/2025. 
Local: -. 
Relator: Dr Luís Eduardo Barbosa 
Resultado:​ ​  

1.​ Associação União Parobé, entidade desportiva, condenado a multa de 
R$900,00 (novecentos reais) por infração ao artigo 213, III, §1º, do CBJD. 
 
 

Cachoeirinha, 22 de outubro de 2025. 
 

Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva 
Liga Gaúcha de Futsal 

 


